
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
ARQUIVO NACIONAL

 

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 08227.002830/2021-61
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de para
montagem de exposições de caráter histórico e cultural do Arquivo Nacional, nos
termos e condições que especifica.
1.2. Os serviços contratados incluem os seguintes itens, que formarão grupo
único, pelo menor preço global:
 

GRUPO
ÚNICO     

ITEM 1

Banner de fachada
com impressão
em lona vinílica

para exterior, com
acabamento e

instalação

Confecção banner de fachada em lona
vinílica para exterior, formato 287 x

537 cm, impressão digital, 4x0 cores,
com acabamento em ilhoses.

O serviço inclui a instalação do banner
na estrutura metálica de sustentação e

a instalação da estrutura de
sustentação na fachada do AN, com
cabeamentos e todos os acessórios

ou materiais necessários.

unidade 1

ITEM 2
Impressão em vinil
adesivo montado
painel PS de 1mm

Confecção de painéis da exposição em
vinil adesivo com imagem fornecida
pela contratante montado em painel
PS. Montagem no local, com fixação

por fita VHB.

m2 90

ITEM 3
Vinil adesivo

impresso com
recorte eletrônico

Confecção de vinil adesivo com
imagem fornecida pela contratante.

Montagem no local.
m2 80

ITEM 4 Impressão em vinil
adesivo

Confecção de vinil adesivo com
imagem fornecida pela contratante.

Montagem no local.
m2 50

 
1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.
1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na
tabela acima.
1.5. A presente contratação adotará como regime de execução por preço
global.
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1.6. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. Quanto à natureza do serviço Trata-se de serviço de natureza não
continuada.
3.2. Pretende-se com esta licitação a contratação por empreitada global para
montagem de exposição, conforme item 1
3.3. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresaespecializadana prestação de destes serviços,
contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução programa editorial
do Arquivo Nacional
3.4. Propõe-se que a licitação seja realizada por lote único, de acordo com a
natureza específica do serviço, no regime de empreitada por preço global, para
execução de acordo com a demanda do Arquivo Nacional e consequente pagamento
condicionado ao serviço específico prestado, mensurado de acordo com os critérios
estabelecidos no presente instrumento e nos demais referentes a licitação.
3.5. Pelos motivo expostos propõe-se a celebração de contrato de serviço
não continuado, com duração de 12 (doze) meses.
3.6. Os serviços serão solicitados por meio da emissão de Ordens de Serviço
particularizadas, nas quais serão especificados todos os serviços e quantidades a
serem executados. As solicitações deverão ser emitidas por servidor designado para
tal fim pela Coordenação de Pesquisa, Educação e Difusão do Acervo
(COACE/COPED); 
3.7. Não poderão participar do certame as empresas que estejam reunidas
em consórcio, e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer
que seja sua forma de constituição.
3.8. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta
complexidade técnica que impossibilite a participação de empresas de forma
individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo necessária a junção de
empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do
certame.
3.9. Não poderão participar desta licitação as Cooperativas de Trabalho
considerando que no objeto ora licitado não há possibilidade de ser executado com
autonomia pelos cooperados, de modo a não demandar relação de subordinação
entre a cooperativa e os cooperados, nem entre a Administração e o cooperados.
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado por
contratação direta, regida pela Lei 14.133/21, IN 65 ME/SEGES 2021 e IN 67
ME/SEGES 2021.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.
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4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem
o seguinte.
5.2. Uma vez que a difusão do acervo documental é uma atividade-fim do
Arquivo Nacional, é fundamental a contratação de empresa especializada em em
montagem de exposições de caráter histórico e cultural de forma dinâmica e
coordenada, sendo os requisitos mínimos necessários para a execução do objeto a
Capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de
atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades do objeto da
contratação e experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao
da contratação.
5.3. A contratação dos serviços em tela possui natureza não continuada por
se tratar da contratação prevista para execução em exercício fiscal único, para a
produção de uma exposição presencial.
5.4. Critérios e práticas de sustentabilidade:
5.4.1. O(s) serviço(s) deverá(ão) respeitar as normas e os princípios
ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,
utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios
de sustentabilidade assim como:
5.4.2. a utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e
objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas
pela ANVISA;
5.4.3. observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994,
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;
5.4.4. fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se
fizerem necessários para a execução de serviços;
5.4.5. realização de separação dos resíduos recicláveis descartados durante a
produção da exposição;
5.4.6. respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.
5.4.7. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento
licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.
5.5. Quanto à necessidade da contratada promover a transição contratual
com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:
5.6. Não será necessária a transição contratual diante do objeto da prestação
do serviço.
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o
licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9
horas às 17 horas.
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão
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pública.
6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
6.4. A vistoria deverá ser previamente agendada pelo email
difusaoacervo@an.gov.br
6.5. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá
ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução,
contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha
condições de bem elaborar sua proposta.
6.6. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo
a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
6.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O Arquivo nacional poderá, ao seu critério, solicitar a execução de todos
os itens em conjunto ou parceladamente, item a item. Os serviços serão solicitados
por meio da emissão de Ordens de Serviço particularizadas, nas quais serão
especificados todos os serviços e quantidades a serem executados. As solicitações
deverão ser emitidas por servidor designado para tal fim pela Coordenação de
Pesquisa, Educação e Difusão do Acervo (COACE/COPED). 
7.2. Os serviços a serem gerados ou produzidos obedecerão criteriosamente
os formatos, especificações, gramatura, dimensões, acabamentos, quantidades e
demais características fornecidas pela Área de Programação Visual da Coordenação
de Pesquisa, Educação e Difusão do Acervo (COACE/COPED);  
7.3. Prazos de execução - A empresa contratada deverá retirar o material
para execução de serviço na Coordenação de Pesquisa e Difusão de Acervo/COPED
do Arquivo Nacional, à Praça da República 173, sala B002, Centro, Rio de Janeiro, RJ,
de 9h às 16h, no prazo de até 48 da solicitação. Poderá ser utilizado, a critério do
Arquivo Nacional e havendo viabilidade técnica, transmissão por meio digital, como
nuvem, storage ou mensagem eletrônica; não desobrigando a contratada de retirar
os originais caso não seja possível.
7.4. A realização da exposição se dará de acordo com a programação
institucional de eventos do AN e poderá acontecer em qualquer data dentro da
vigência da contratação, sendo a empresa comunicada com antecedência mínima de
30 (trinta) dias antes da sua inauguração.
7.5. Apresentação de prova de cores de tantas impressões quanto forem
solicitadas, em faixa de 1x1m no prazo de 3 (três) dias corridos após a retirada dos
originais pela empresa.
7.6. Entrega do material produzido e instalação, se for o caso, no prazo de
máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da aprovação das provas.
7.7. A Coordenação de Pesquisa, Educação e Difusão do Acervo/COPED
procederá, quando da entrega definitiva dos materiais, a conferência da qualidade do
acabamento, clareza de imagem, registro, definição etc.  
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7.8. Arquivo Nacional poderá, à sua escolha, fornecer os originais em arquivo
fechado em PDF/X-1ª:2011 ou conforme curva fornecida pela gráfica; ou em arquivo
compatível com alguns dos seguintes softwares, para os quais a gráfica deve manter
compatibilidade – Adobe Photoshop, Adobe Indesign, Adobe Acrobat, Adobe
Ilustrator ou Suíte Corel Draw.  
7.9. Além dos produtos e serviços descritos, a contratação inclui o
fornecimento de todos os materiais, acessórios, insumos, equipamentos e
ferramentas eventualmente necessários para a sua execução;  
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E
PAGAMENTO:
8.1. Nos termos do item 2.6 do anexo V da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017,
seguem abaixo algumas definições para fins de gestão do contrato e critérios de
medição e pagamento.
8.2. O contrato será gerido pela Coordenação de Pesquisa, Educação e
Difusão do Acervo e pelos fiscais designados.
8.3. Os Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou
entidade e a prestadora de serviços serão telefone, e-mail ou ainda ofício que poderá
ser enviado via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
8.4. Ressalta-se que deverá haver disponibilidade de comunicação fora do
horário comercial, nos casos de eventos que se estendam para além desse horário.
8.5. A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com
base no resultado seguirá as seguintes diretrizes, no que couber:
8.5.1. A unidade de medida utilizada para os itens são aqueles descritos na
coluna unidade na planilha quantitativa constante no Anexo I do Termo de Referência.
8.5.2. Os critérios de adequação do serviço à qualidade esperada são:
8.5.2.1. A aderência das características e especificações dos serviços, materiais e
equipamentos apresentados ao indicado neste Termo de Referência;
8.5.2.2. Atendimento dos quantitativos solicitados na Ordem de Serviço e
efetivamente prestados de acordo com a unidade de medida de cada item;
8.5.2.3. Observância dos prazos indicados neste TR para a prestação dos
serviços.
8.5.2.4. Indicadores do Instrumento de Medição de Resultados - IMR, constante
no Anexo II.
8.5.3. Os indicadores de desempenho para aferição da qualidade estão
descritos no Instrumento de Medição de Resultados - IMR, constante no Anexo II.
Ressalta-se que o IMR escolhido configura-se como similar ao modelo indicado na IN
SESGE nº 05/2017.
8.5.4. .Os mecanismos de controle que serão utilizados para fiscalizar a
prestação dos serviços, adequados à natureza dos serviços, serão a fiscalização
rotineira, verificação de relatórios edos indicadores do Instrumento de Medição do
Resultado - IMR.
8.5.5. O método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços
entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da contratada,
com vistas ao recebimento provisório será a fiscalização dos serviços prestados in
loco e conferência de relatórios, aplicando oIMR.
8.5.6. O procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da
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contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante
todo o seu período de execução será através da fiscalização e verificação de relatório
para fins de pagamentos e considerará:
8.5.6.1. Tempo de execução dos serviços;
8.5.6.2. Qualidade dos serviços;
8.5.6.3. Tempo e apresentação da entrega dos materiais;
8.5.6.4. Tempo de instalação e apresentação dos equipamentos;
8.5.6.5. .Qualidade e funcionamento dos equipamentos.
8.5.7. .A lista de verificação para os aceites provisório e definitivo, a serem
usadas durante a fiscalização do contrato, englobará os aceites provisórios e
definitivos e serão realizados com base na verificação do atendimento dos itens
solicitados na Ordem de Serviço.
8.5.8. O fornecimento de materiais e equipamentos e a execução dos serviços
serão acompanhados pela Fiscalização que se utilizará do Instrumento de Medição do
Resultado (IMR)de forma a garantir a qualidade, controle do tempo de atendimento e
a correção de defeitos para que os mesmo ocorram dentro de parâmetros
compatíveis com as atividades exercidas. O Instrumento de Medição do Resultado
estará vigente durante o período do contrato. As glosas ou penalizações previstas
nesse item não se confundem com as sanções administrativas.
8.5.9. As sanções e condições para rescisão contratual, devidamente
justificadas e os respectivos procedimentos para aplicação, utilizando como
referencial os modelos de minutas padronizados de atos convocatórios e contratos
da Advocacia-Geral da União estão previstos no item20 deste documento.
8.5.10. As garantias de execução contratual estão previstas no item 19 deste
documento.
9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
9.1. O rol dos serviços a serem contratados e as especificações relativas ao
dos recursos humanos, materiais, instalações e equipamentos, que poderão ser
solicitados em conjunto ou isoladamente, estão consignados no item 1.1 deste Termo
de Referência.
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
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Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais
como:
10.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;
10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
10.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador
foi contratado; e
10.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;
10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
11.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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11.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
11.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
11.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.
11.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de
2015.
11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
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11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.
11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;
11.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;
11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no
subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:
11.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após
o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
11.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.
11.25. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II,
da Lei Complementar n. 123, de 2006.
11.26. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada.
11.27. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.
11.28. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. É vedada a subcontratação dos serviços, uma vez que trata-se de
serviço de pouca monta e complexidade, mas que depende de unidade na sua
execução.
12.2. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.2.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
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pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente
designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºda Lei 14.133/2021, ou pelos
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
13.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência.
13.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
13.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados.
13.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante.
14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou
pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários.
14.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
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faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato
14.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
14.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.
14.7. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao
gestor do contrato.
14.8. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.
14.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
14.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato
que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:
14.12. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,
por escrito, as respectivas correções;
14.13. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
14.14. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.
14.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406,
de 2002).
14.16. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura
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com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
14.17. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
15. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no
momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de
Referência.
15.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua noficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
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necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.
15.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por movo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.
15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO
16.1. Não será admitida antecipação do pagamento nesta contratação.
17. REAJUSTE
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um
ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
obrigatoriamente, o definitivo.
17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
18. GARANTIA DA EXECUÇÃO
18.1. Não haverá exigência de garantia de execução devido a pouca monta e
baixa complexidade da contratação.
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133,
de 2021, a Contratada que:
19.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
19.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
19.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida
dentro do prazo;
19.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo
jusficado;
19.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
19.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
19.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
19.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusficado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais);
19.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;
19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, endade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
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pelo prazo de até dois anos;
19.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e endades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
19.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 15.1 deste Termo de Referência.
19.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.5, 19.2.6 e 19.2.7
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontandoa
dos pagamentos a serem efetuados.
19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº
14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:
19.4.1. tenham sofrido condenação definiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objevos da licitação;
19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da
União e cobrados judicialmente.
19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.
19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Endade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme argo 419 do Código Civil.
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educavo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
serão:
20.3.1. Realização de 2 ou mais montagens de exposição cuja quantidade total
de impressões seja correspondente ao menos a 50% do serviço previsto.
20.3.2. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do
Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20
do Decreto nº 7.724, de 2012.
20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
21.1. O custo estimado da contratação será tornado público apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de lances.
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
22.1. Ação orçamentária: 2810 - Gestão, Preservação, Acesso e Difusão dos
Documentos Arquivísticos
PO Plano Orçamentário: 2810 -
0003 - Difusão do Acervo Arquivístico;
22.2. A contratação solicitada está inscrita no Plano Anual de Contratações de
2022 do Arquivo Nacional
23. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
23.1. A execução dos serviços será iniciada após a emissão da nota de
empenho.
23.2. A data de inauguração da exposição será informada com, pelo menos,
30 (trinta) dias de antecedência.

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura

Carlos Frederico Coelho Bittencourt Silva
matrícula Siape 1544835

Maria Alzira dos Reis e Silva
matrícula Siape 222515

Felipe Pires Almeida de Miranda
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matrícula Siape 1543678

Documento assinado eletronicamente por Carlos Frederico Coelho B. Silva,
Agente administrativo, em 28/06/2022, às 12:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Maria Alzira Reis e Silva, Técnico
Operacional, em 28/06/2022, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Felipe Pires Almeida de Miranda,
Administrador, em 29/06/2022, às 11:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.arquivonacional.gov.br/autentica, informando o código verificador
0190029 e o código CRC CE9066F0.

Referência: Processo nº 08227.002830/2021-61 SEI nº 0190029
Praça da República, nº 173 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-350 - http://www.arquivonacional.gov.br
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